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LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 927, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

Institui Bônus Gestão às classes de suporte
pedagógico do Quadro do Magistério, e dá
outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica concedido, nos termos da pre-

sente lei complementar, Bônus Gestão aos Dirigen-
tes Regionais de Ensino, aos integrantes das clas-
ses de suporte pedagógico - Supervisores de Ensi-
no e Diretores de Escola, aos titulares de cargos de
Coordenador Pedagógico e de Assistente de Diretor
de Escola, bem como aos ocupantes de postos de
trabalho de Vice-Diretor de Escola e de Professor
Coordenador Pedagógico em exercício nas unida-
des escolares e órgãos da estrutura básica da
Secretaria da Educação.

Artigo 2º - O Bônus Gestão constitui-se em uma
vantagem pecuniária a ser concedida uma única
vez, no corrente ano, aos servidores referidos no
artigo 1º, vinculada diretamente à avaliação do
desempenho apresentada pelo profissional, soma-
da à aferição da freqüência, durante o exercício de
2002, na forma a ser regulamentada. 

Artigo 3º - A concessão do Bônus de que trata
esta lei complementar será devida ao servidor que:

I - estiver em exercício, na data-base de 1º de
dezembro de 2002, em cargo ou posto de trabalho
do Quadro do Magistério; e

II - contar com no mínimo 200 (duzentos) dias
de exercício, na rede estadual de ensino, dos quais
180 (cento e oitenta) dias de exercício consecutivo,
em cargo ou posto de trabalho, especificado no arti-
go 1º, em período fixado em regulamento. 

Artigo 4º - O valor do Bônus Gestão assegurado
aos integrantes das classes de suporte pedagógico
e aos ocupantes do cargo de Dirigente Regional de
Ensino que atenderem ao disposto nesta lei com-
plementar será fixado a partir de R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais). 

§ 1º - O Bônus Gestão poderá corresponder a
valores superiores ao estipulado no “caput”, fixa-
dos proporcionalmente ao número de pontos, aferi-
dos na avaliação do desempenho e da freqüência
do servidor, conforme escala, na forma a ser regu-
lamentada.

§ 2º - O valor mínimo do Bônus Gestão a ser con-
cedido aos titulares de cargo de Assistente de Diretor
de Escola e de Coordenador Pedagógico, bem como
para os ocupantes de postos de trabalho de que trata
o artigo 1º desta lei complementar, corresponderá ao
percentual de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
estipulado no “caput” deste artigo. 

Artigo 5º - O valor do Bônus de que trata o
“caput” do artigo 4º será proporcional à carga horária
cumprida pelo Professor Coordenador Pedagógico.

Artigo 6º - É vedada a concessão do Bônus Ges-
tão ao servidor que na data-base estiver afastado
junto à unidade administrativa não pertencente à
estrutura básica da Secretaria da Educação. 

Parágrafo único - Aos profissionais de que trata
esta lei complementar afastados junto ao Programa
de Ação de Parceria Educacional Estado-Município,
bem como junto às entidades de classe do Magisté-
rio, será concedido o valor mínimo fixado na escala
estabelecida para a concessão do Bônus, conforme
regulamento. 

Artigo 7º - O Bônus Gestão de que trata esta lei
complementar será devido aos integrantes do Qua-
dro do Magistério afastados e/ou designados junto
aos órgãos da estrutura básica da Secretaria da
Educação, bem como aos ocupantes de cargos em
comissão, pertencentes à Pasta, em conformidade
com os seguintes critérios:

I - profissionais afastados junto às Diretorias de
Ensino - média dos resultados dos indicadores de
desempenho do conjunto das escolas jurisdiciona-
das nas respectivas Diretorias de Ensino, somada à
aferição da freqüência individual; 

II - profissionais afastados e designados junto
aos órgãos centrais da Secretaria da Educação, bem
como aos ocupantes de cargo em comissão - média
dos resultados dos indicadores de desempenho do
conjunto das escolas da rede estadual de ensino,
somada à aferição da freqüência individual. 

Artigo 8º - Fica vedada a percepção cumulativa
do Bônus Gestão e Bônus Mérito, exceto nas situa-
ções de acumulação legal ou no caso de Professor
Coordenador Pedagógico, em complementação
com a atividade docente. 

Artigo 9º - A importância paga a título de Bônus
Gestão não se incorpora aos vencimentos ou salá-
rios para nenhum efeito, e não será considerada

para cálculo de qualquer vantagem pecuniária, não
incidindo sobre ela os descontos previdenciários e
de assistência médica.

Artigo 10 - Fica fixada em 1º de dezembro de
2002 a data-base para consolidação de todas as
situações funcionais e as ocorrências a serem consi-
deradas para fins de concessão do Bônus Gestão,
instituído pelo artigo 1º desta lei complementar. 

Artigo 11 - O Poder Executivo regulamentará
esta lei complementar no prazo de 60 (sessenta)
dias, a partir de sua vigência. 

Artigo 12 - As despesas resultantes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dota-
ções próprias consignadas no orçamento vigente,
ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para o
corrente exercício, créditos suplementares, se
necessário, mediante a utilização de recursos nos
termos do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Artigo 13 - Esta lei complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de setembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 12 de setembro de 2002.

LEI COMPLEMENTAR Nº 928, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

Institui Bônus Mérito às classes de docentes
do Quadro do Magistério e dá outras provi-
dências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica instituído, nos termos da presen-

te lei complementar, Bônus Mérito aos integrantes
das classes de docentes, ocupantes de cargo ou
função-atividade de Professor Educação Básica I, de
Professor Educação Básica II e de Professor II, em
exercício nas unidades escolares e órgãos da estru-
tura básica da Secretaria da Educação. 

Artigo 2º - O Bônus Mérito constitui-se em uma
vantagem pecuniária a ser concedida uma única
vez, no corrente ano, aos ocupantes dos cargos que
esta lei complementar especifica, vinculada direta-
mente à avaliação do desempenho apresentada
pelo profissional, somada à aferição da freqüência,
durante o exercício de 2002, na forma a ser regula-
mentada.

Artigo 3º - A concessão do Bônus de que trata
esta lei complementar será devida ao servidor que: 

I - estiver em exercício na data-base de 1º de
dezembro de 2002, na rede estadual de ensino, em
cargos ou funções-atividades do Quadro do Magis-
tério; e

II - contar com no mínimo 200 (duzentos) dias
de exercício, consecutivos ou não, em cargo ou fun-
ção-atividade estadual, especificados no artigo 1º,
durante o ano de 2002, em período fixado em regu-
lamento. 

Artigo 4º - O valor do Bônus Mérito assegurado
aos integrantes da classe docente que atenderem
ao disposto no artigo 3º desta lei complementar
será fixado a partir de R$ 1.000,00 (um mil reais),
pelo cumprimento da carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais.

§ 1º - A retribuição pecuniária a que fará jus o
servidor, devida pelo Bônus Mérito, poderá corres-
ponder a valores variáveis superiores ao estipulado
no “caput”, fixados proporcionalmente ao número
de pontos, aferidos na avaliação do desempenho e
da freqüência individual, conforme escala fixada, na
forma a ser regulamentada. 

§ 2º - Em qualquer das hipóteses previstas neste
artigo, o valor do Bônus Mérito será sempre propor-
cional à carga horária cumprida pelo docente na
data-base, bem como ao total de dias efetivamente
cumpridos. 

Artigo 5º - É vedada a concessão do Bônus Méri-
to ao integrante das classes de docentes que na
data-base estiver afastado junto à unidade adminis-
trativa não pertencente à estrutura básica da Secre-
taria da Educação. 

Parágrafo único - Aos docentes afastados junto
ao Programa de Ação de Parceria Educacional Esta-
do-Município, bem como junto às entidades de clas-
se, será concedido o valor mínimo fixado na escala
estabelecida para a concessão do Bônus.

Artigo 6º - O Bônus Mérito de que trata esta lei
complementar será devido aos integrantes do Qua-

dro do Magistério afastados e/ou designados junto
aos órgãos da estrutura básica da Secretaria da
Educação, bem como aos ocupantes de cargos em
comissão, pertencentes à Pasta, em conformidade
com os seguintes critérios: 

I - professores afastados junto às Diretorias de
Ensino - média dos resultados dos indicadores de
desempenho do conjunto das escolas jurisdiciona-
das nas respectivas Diretorias de Ensino, somada à
aferição da freqüência individual; 

II - professores afastados e designados junto
aos órgãos centrais da Secretaria da Educação, bem
como aos ocupantes de cargo em comissão - média
dos resultados dos indicadores de desempenho do
conjunto das escolas da rede estadual de ensino,
somada à aferição da freqüência individual. 

Artigo 7º - Não se aplicam os dispositivos desta lei
complementar aos docentes eventuais e estagiários. 

Artigo 8º - Fica vedada a percepção cumulativa
do Bônus Mérito e Bônus Gestão, exceto nas acu-
mulações permitidas em lei. 

Artigo 9º - O Bônus Mérito não se incorpora aos
vencimentos ou salários para nenhum efeito e
sobre ele não incidirão vantagens de qualquer natu-
reza, bem como os descontos previdenciários e de
assistência médica ao servidor público estadual.

Artigo 10 - Para efeitos desta lei complementar,
considera-se a data-base de 1º de dezembro de
2002 para consolidar todas as situações funcionais
e as ocorrências a serem consideradas. 

Artigo 11 - O Poder Executivo regulamentará
esta lei complementar no prazo de 60 (sessenta)
dias, a partir de sua vigência. 

Artigo 12 - As despesas resultantes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dota-
ções próprias consignadas no orçamento vigente,
ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para o
corrente exercício, créditos suplementares, se
necessário, mediante a utilização de recursos nos
termos do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964. 

Artigo 13 - Esta lei complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de setembro de
2002

GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 12 de setembro de 2002.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.083, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Secretário da Justiça e da
Defesa da Cidadania.

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Sociedade Amigos de Alto dos Pinheiros, inscrita no
CNPJ nº 43.463.041/0001-27, com sede na Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de setembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 12 de setembro de 2002.

DECRETO Nº 47.084, 

DE 12 DE SETEMBRO DE 2002

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos
termos dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº
180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos provi-

dos e as funções-atividades preenchidas constantes
do Anexo I, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2° - Ficam transferidos os cargos e a fun-
ção-atividade vagos, constantes do Anexo II, que
faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado, auto-
rizados a proceder, mediante apostila, à retificação
dos seguintes elementos informativos constantes
dos anexos a que aludem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade no

que se refere ao seu provimento e preenchimento
ou vacância, mesmo que em decorrência de altera-
ções ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplica-
ção deste decreto correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de setembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Ruy Martins Altenfelder Silva
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-

mento Econômico e Turismo
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Nelson Guimarães Proença
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Fernando Vasco Leça do Nascimento
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 12 de setembro de 2002.
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 47.084, de 12 de setembro de 2002

CARGO /FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II ROSANI BARBOSA MARTINES 16.368.865-5 QSS QSF
EXECUTIVO PÚBLICO I 1 C.E. SQC-III ROMÃO ALUR FERREIRA LEMES 6.507.789 QSAP QSF
ASSISTENTE  SOCIAL 1 N.U. SQF-II HILARINA MARIA MENDONÇA NASCIMENTO 17.807.314 QSEADS QSAP
ASSISTENTE SOCIAL 1 N.U. SQF-II BENEDITA BERENICE TEIXEIRA MURADI 13.428.150-0 QSS QSAP
PSICÓLOGO 1 N.U. SQC-III CLAUDIA ADRIANA CALHERANI 19.984.438 QSS QSAP
ATENDENTE 2 N.E. SQF-II PERCILIANA MARIA DA SILVEIRA 8.199.709-7 QSCTDET QSS
ATENDENTE 2 N.E. SQF-II ELISETE RODRIGUES NEVES 6.672.877 QSGGE QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III MARIA LUCIA BOM JOÃO COTUNHA 5.416.550-7 QSGGE QSERT
MOTORISTA 1 N.I. SQF-II CARLOS MAURICIO DOS SANTOS 5.345.225 QSGGE QSE
AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQF-II EDSON MANOEL DE ALMEIDA 13.848.952 QSCTDET QSSP

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 47.084, de 12 de setembro de 2002

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA

EXECUTIVO PÚBLICO I 1 C.E. SQC-III IRACILDA DA SILVA OLIVEIRA GERALDO 6.886.484 FALECIMENTO QSF QSAP
PSICÓLOGO 1 N.U. SQC-III SIMONE HERINGER FERREIRA 

MACHADO DE LIMA 26.548.297-5 EXONERAÇÃO QSAP QSS
ASSISTENTE SOCIAL 1 N.U. SQF-II MARIA MATILDE PEDROSO 7.172.255 DISPENSA QSAP QSS




